
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 016/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Registro de Preço para a futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção 

e de materiais de pavimentação, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Engenho 

Velho/RS.  

 

O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, ESTADO DE RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica 

de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 94.704.129/0001-24,  no presente ato 

representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. DIEGO MARTINELLI BERGAMASCHI, brasileiro, 

matrícula nº 828, residente e domiciliado em Engenho Velho/RS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONSTRUBRÁS CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Rodovia BR 386, 

129. Linha Agusso, Bairro Do Pingo, em Barra Funda/RS, CEP: 99.585-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.257.945/0001-08, neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO ROSSATTO, brasileiro, Administrador, 

residente e domiciliado em Sarandi/RS. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

5 1.500 

TON 
Brita n° 01 com granulometria de 9,5mm a 

19mm 

Própria R$ 52,00 R$ 78.000,00 

6 1.500 

TON 

Brita nº 02, com granulometria de 19mm a 

25mm 

Própria R$ 55,00 R$ 82.500,00 

20 500 TON CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ), COM APLICAÇÃO A 

QUENTE, com teor de betume entre 5 a 6%, 

densidade aparente de massa entre 1.90 e 2.5 

T/m³, preparada com agregados pétreos CAP 

50/70, dosado com aditivo com composto 

químico exclusivo retardador de cura e 

granulometria não inferior a 97% na peneira 

3/8, a granel. 

Própria R$ 660,00 R$ 330.000,00 

29 500 TON Pedrisco, com granulometria de 5mm A 

9,5mm. 

Própria R$ 55,00 R$ 27.500,00 

30 900 TON Pó de brita, com granulometria de 4mm A 5mm Própria R$ 60,00 R$ 54.000,00 

33  600 TON Pedra marroada, com granulometria de 100mm 

A 400mm 

Própria R$ 48,00 R$ 28.800,00 

34   600 TON PEDRA BRITA GRADUADA SIMPLES 

(BGS), pedra britada ou seixo britado. Nas 

seguintes faixas granulométricas:  

Própria R$ 62,80 R$ 37.680,00 

Tamanho da Peneira 
Porcentagem que 

passa 

Tam. Máximo 1 ½”  

2” 100 

1 ½” 90 – 100 

1” - 

¾” 50 - 85 

nº 4 30 – 45 

nº 30 10 – 25 



 

nº 200 2 - 9 

Além desses requisitos a diferença entre as 

porcentagens que passam nas peneiras nº 4 e nº 

30 deverão variar entre 15% e 25%. 

Ensaios Valor mínimo (%) 

Índice de suporte 

califórnia 
100 

Equivalente de areia 50    

35 1.000 Ton Rachão, com granulometria de 50mm A 76mm Própria R$ 50,00 R$ 50.000,00 

Valor Total R$ 688.480,00 

 

FORNECEDOR: MP COMÉRCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, sita na Rua Maria Perin Cassaro, 62, Bairro Esperança, em Erechim/RS, CEP: 99.701-446, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.278.073/0001-27, neste ato representada pelo Sr. MATEUS PEZZENATTO, 

brasileiro, Representante Legal, residente e domiciliado em Erechim/RS. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

11 400 M Cerca de tela de arame galvanizado 

quadrangular/losangular, fio de 2,11 mm 

(14BWG), malha de 5x5 cm, 1 metro de altura 

(m2) 

Telas 

Pezzen 

R$ 30,00 R$ 12.000,00 

Valor Total R$ 12.000,00 

 

CONSTRUBRÁS CONSTRUTORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na RS 500, s/n, 

prédio, Linha Cescon, em Sarandi/RS, CEP: 99.560-000, inscrita no CNPJ sob o nº 95.257.945/0002-80, 

neste ato representada pelo Sr. CLÁUDIO ROSSATTO, brasileiro, Administrador, residente e domiciliado 

em Sarandi/RS. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

14 100 M³ Concreto usinado FCK 20 (posto na obra) sem 

bombeamento, somente concreto. 

Própria R$ 655,00 R$ 65.500,00 

15 120M³ Concreto usinado FCK 25 (posto na obra) sem 

bombeamento, somente concreto. 

Própria R$ 670,00 R$ 80.400,00 

16 150 M³ Concreto usinado FCK 30 (posto na obra) sem 

bombeamento, somente concreto. 

Própria R$ 685,00 R$ 102.750,00 

17 100 M³ Concreto usinado FCK 20 (posto na obra) com 

bombeamento. 

Própria R$ 755,00 R$ 75.500,00 

18 100 M³ Concreto usinado FCK 25 (posto na obra) com 

bombeamento. 

Própria R$ 770,00 R$ 77.000,00 

19 100 M³ Concreto usinado FCK 30 (posto na obra) com 

bombeamento. 

Própria R$ 785,00 R$ 78.500,00 

Valor Total R$ 479.650,00 

 

FORNECEDOR: JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, sita na Rua Coronel Farrapo, 1331, Bairro Centro, em Campos Novos/SC, CEP: 

89.620-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.276.119/0001-54, neste ato representada pela Sra. ANNA 

JUCARA KRUTZMANN, brasileira, Representante Legal, residente e domiciliada em Campos Novos/SC. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

 



 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

7 10 UN Cabo paralelo 2x1.0mm branco 100 m Ultraflex R$ 177,12 R$ 1.771,20 

13 20 M Cinta circular 240mm com 02 parafusos e porca Olivo R$ 56,00 R$ 1.120,00 

Valor Total R$ 2.891,20 

 

FORNECEDOR: CK MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

sita na Avenida das Palmeiras, 462, Sala 1, Bairro Centro, em Três Palmeiras/RS, CEP: 99.75-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 13.426.119/0001-54, neste ato representada pelo Sr. JULIANO CHIAMENTTI 

KRAEMER, brasileiro, Representante Legal, residente e domiciliado em Três Palmeiras/RS. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 50 UN Anel de Cera com parafuso, para vaso sanitário 

infantil 

Censi R$ 25,90 R$ 1.295,00 

2 50M³ Areia fina Areia R$ 280,00 R$ 14.000,00 

3 200 M³ Areia média Areia R$ 260,00 R$ 52.000,00 

9 120 UN Cal para construção civil, saco de 20 kg Itabranca R$ 22,90 R$ 2.748,00 

10 100 UN Cal para pintura, sacas de 5 kg Itabranca R$ 16,90 R$ 1.690,00 

12 350 UN Cimento saco de 50 kg  Votoram R$ 44,50 R$ 15.575,00 

21 21 UN Diluente para tinta à base de solventes, 

embalagem de 5 litros 

Eucatex R$ 55,00 R$ 1.155,00 

23 12 KIT Kit válvula regulador de gás + mangueira 

mínimo 1 m. de comprimento + 2 abraçadeiras, 

certificado INMETRO, garantia 05 anos. 

Imar R$ 60,90 R$ 730,80 

25 08 RL Lona plástica preta. Rolo de 6m x 100m, 

espessura 200 micras 

Gold 

Brasil 

R$ 995,00 R$ 7.960,00 

26 20 UN Massa acrílica para vedação fecha trinca, 

embalagem de 550g 

Tinsul R$ 49,90 R$ 998,00 

27 50 UN Massa fina em pó, sacos de 20kg Itabranca R$ 25,90 R$ 1.295,00 

28 20 UN Massa niveladora, sacos de 20kg Inkor R$ 75,90 R$ 1.518,00 

36 100 Un Refletor para lâmpada HMI 400W E40 aberto Blumenau R$ 145,90 R$ 14.590,00 

37 64 Un Solvente, embalagem de 1 litro Eucatex R$ 10,00 R$ 640,00 

38 300 M Tela cerca alambrado fio 16 malhas, 70 mm, 

altura 1 metro 

Morlan R$ 9,00 R$ 2.700,00 

39 300 M Tela cerca alambrado fio 16 malhas, 70 mm, 

altura 1,20 metro 

Morlan R$ 11,00 R$ 3.300,00 

40 300 M Tela cerca alambrado fio 16 malhas, 70 mm, 

altura 2 metros 

Morlan R$ 19,00 R$ 5.700,00 

41 200 M Tela Soldada 1,80 metro de altura, Malha 

5x15cm – fio 1,9 mm 

Bold R$ 30,00 R$ 6.000,00 

42 500 Un Telha de fibrocimento ondulada, 6mm, 2,44 x 

1,10  

Multilit R$ 72,00 R$ 36.000,00 

43 10.000 

Un 

Tijolo cerâmico 6 furos – 9x14x19 Calcing R$ 1,65 R$ 16.500,00 

44 10.000 

Un 

Tijolo cerâmico 9 furos – 11,5x14x24 Calcing R$ 2,25 R$ 22.500,00 

45 15.000 

Un 

Tijolo maciço – 6x10 x20 Calcing R$ 0,99 R$ 14.850,00 

49 150 Un Tomada simples externa 20ª Pezzi R$ 3,20 R$ 480,00 



 

50 50 Un Vaso sanitário de louça convencional, na cor a 

escolher 

Logasa R$ 208,00 R$ 10.400,00 

Valor Total R$ 234.624,80 

FORNECEDOR: BMH MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita 

na Avenida José Oscar Salazar, 1375, Apt. 22, Bairro Três Vendas, em Erechim/RS, CEP: 99.713-042, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.850.731/0001-69, neste ato representada pelo Sr. JEAN MOMOLI, brasileiro, 

Representante Legal, residente e domiciliado em Erechim/RS. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

8 10 UN Cabo preto 2X1.0MM, rolo de 100 m Louzat R$ 213,95 R$ 2.139,50 

22 25 RL Fio cabo flexível 1,5 mm preto, rolo de 100 

metros 

Louzat R$ 81,81 R$ 2.045,25 

Valor Total R$ 4.184,75 

 

FORNECEDOR: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, sita na Rua das Hortências, s/n, Quadra 1, Lote 3, Sala 2, Jardim Palácios, em Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP: 74.913-015, inscrita no CNPJ sob o nº 45.309.056/0001-60, neste ato representada pelo 

Sr. JUAN CARLOS FARIA SILVA, brasileiro, Sócio Administrador, residente e domiciliado em 

Aparecida de Goiânia/GO. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

4 30 UN Assento sanitário, plástico com tampa, macio, na 

cor branca, tamanho INFANTIL. 

Mebuki R$ 62,98 R$ 1.889,40 

Valor Total R$ 1.889,40 

 

FORNECEDOR: ULTRAMAX COMERCIAL LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na 

Avenida Frederico Lambertucci, 1153, Bairro Fazendinha, em Curitiba/PR, CEP: 81.330-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.651.478/0001-12, neste ato representada pelo Sr. JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileiro, Representante Legal, residente e domiciliado em Curitiba/PR. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

46 25 

Baldes 

Tinta acrílica semibrilho balde de 3,6 litros, cor 

a combinar 

Ultramax R$ 50,89 R$ 1.272,25 

47 25 

Galões 

Tinta acrílica semibrilho galão de 18 litros, cor a 

combinar 

Ultramax R$ 226,00 R$ 5.650,00 

Valor Total R$ 6.922,25 

 

FORNECEDOR: BF3 TINTAS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Rua João de Barro, 

126, Galpão 02, Praça, em Tijucas/SC, CEP: 88.200-000, inscrita no CNPJ sob o nº 55.818.205/0001-70, 

neste ato representada pelo Sr. BRUNO ALEXANDRE MENSCH, brasileiro, Representante Legal, 

residente e domiciliado em Tijucas/SC. 

Os preços registrados para o FORNECEDOR são os seguintes: 

Item 

Quant. 

estimada Descrição do Objeto 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

48 25 

Baldes 

Tinta esmalte sintético balde de 3,6 litros, cor a 

combinar 

Resicolor R$ 67,00 R$ 1.675,00 

Valor Total R$ 1.675,00 

 



 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância da Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 21/2024 e Decreto 

Municipal 21/2023 e demais condições previstas no Edital e seus anexos, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-ARP referente ao Pregão Eletrônico acima referenciado, cujo objeto é o 

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção e de materiais 

de pavimentação, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Engenho Velho/RS, e mediante 

PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no 

certame do Pregão Eletrônico SRP Nº 16/2024 realizado em  23/07/2024, conforme ata de sessão, conforme 

as Cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 16/2024, na 

forma da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, e Termo de Homologação de 19 de 

setembro de 2024, do qual passa a fazer parte integrante. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços tem força de Instrumento Contratual, OBRIGANDO as DETENTORAS 

a total submissão às suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O Objeto desta Ata é a futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção e de materiais 

de pavimentação, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Engenho Velho/RS, conforme 

especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

2.2. O Município, através da Secretaria Gestora, não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do 

objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal do FORNECEDOR. 

3.2. Conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência desta ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nela contidas. 

3.4. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 16/2024-SRP, será publicada, em sua 

íntegra, no site oficial do município. 

3.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

3.6. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores de materiais registrados para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 

OBJETO 

4.1. O início da obrigatoriedade de fornecimento dos itens REGISTRADOS pelo FORNECEDOR inicia 

após a homologação da licitação e assinatura de Ata de Registro de Preços. 

4.2. A aquisição dos materiais irá ocorrer de forma PARCELADA conforme a necessidade das Secretarias 

e Departamentos solicitantes. 

4.3. Os objetos/materiais constantes nos itens de números 23, 24, 108, 121, 123, 130, 131, 137, serão 

retirados pelo Município na sede da CONTRATADA, devendo o local de retirada dos mesmos estar 

localizado numa distância de até 30 km da sede do Município de Engenho Velho/RS. 

4.4. O transporte e entrega dos materiais referentes aos demais itens correrá por conta do FORNECEDOR, 

e deve ocorrer em um prazo máximo de 10 (dez dias) úteis a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento,  solicitada e enviada pelo setor competente, diretamente nos locais indicados pela Secretaria 

ou Departamento requisitante. 



 

4.5. O objeto registrado será recebido e aceito após a sumaria inspeção realizada por servidor Municipal da 

Secretaria ou Departamento Responsável, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.  

4.6. Fica assegurado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Secretaria ou Departamento Responsável, 

o direito de rejeitar os materiais em desacordo com as especificações e condições do edital e seus anexos e 

da ata, ficando o FORNECEDOR obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares. 

4.6.1. Caso os materiais sejam recebidos em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ou em quantidade inferior ao estabelecido, o FORNECEDOR deverá substituí-los ou 

complementá-los em até 24 horas da comunicação do fato. 

4.6.2. Caso a substituição/reparação dos materiais não ocorra no prazo determinado, estará o 

FORNECEDOR incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. 

4.7. É de inteira responsabilidade do FORNECEDOR, ter disponível o material nas quantidades 

solicitadas pela Secretaria ou Departamento requisitante, sendo necessário anotar a data e quantidade do 

material entregue, e assinatura de quem recebeu.  

4.8. A execução do fornecimento dos materiais deve ocorrer dentro das condições contidas no processo 

licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

sendo o FORNECEDOR integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não sendo a 

vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas ao 

final. 

4.9. O FORNECEDOR deverá fornecer materiais produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as ambientais, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.  

4.9.1. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades, a contar do recebimento definitivo dos 

mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade. 

4.10. O FORNECEDOR deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos materiais. 

4.11. O FORNECEDOR se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, 

fiscais, ambientais e trabalhistas decorrentes do presente contrato.  

4.12. De maneira alguma o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ser responsabilizado por indenizações de 

natureza trabalhista em virtude do vínculo existente entre o FORNECEDOR e seus empregados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado em até o 20 (vinte) dias do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. A Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com as 

Ordens de Compras emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde 

que, no ato do recebimento dos materiais seja atendida todas as especificações do Termo de Referência, 

que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o ÓRGÃO GESTOR. 

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5. O FORNECEDOR regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.6. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá aos Departamentos 

e Secretarias municipais. 

6.2. Os gestores do contrato coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 

ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 

de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

6.3. Os gestores da Ata acompanharão os registros realizados pelos fiscais da Ata, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.4. Os gestores da Ata tomarão providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.5. A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que as 

Secretarias e Departamentos municipais já têm funcionários destinados a tal função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

7.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos 

do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

7.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

7.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

7.4.1. Os fornecedores de materiais ou prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores de materiais ou prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

7.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

7.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6. O registro do FORNECEDOR será cancelado mediante formalização por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 

b. A pedido do fornecedor. 

 

 



 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, o quantitativo, os FORNECEDORES e o nome 

do representante legal são os constantes desta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A execução da Ata será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes do 

ÓRGÃO GERENCIADOR especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

9.3. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.4. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

9.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no subitem 9.1, deverão ser observadas as seguintes 

regras: 

a. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

b. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

9.6. O FORNECEDOR será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

9.7. O FORNECEDOR será responsável pelos danos causados diretamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.8. Somente o FORNECEDOR será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

9.9. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

9.9.1. Concluída a instrução do requerimento, o ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 1 (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.10. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e fiscalização 

deverão ser registradas. 

9.11. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá determinar a paralisação do fornecimento por ocasião do 

acompanhamento, fiscalização, e/ou inexecução do objeto.  

9.12. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido a 

Ata, a fim de preservar a segregação de funções. 

9.13. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 

materiais registrados; 



 

10.1.2. Notificar o fornecedor registrado quanto à execução do fornecimento, mediante o envio da Ordem 

de compra, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

10.1.5. Promover, pelo menos trimestralmente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.6. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado; 

10.1.7. Observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive solicitar, se necessário, novas certidões ou documentos vencidos; 

10.1.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá determinar a suspensão da aquisição por ocasião do 

acompanhamento e fiscalização. 

10.1.9. Aplicar as sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Esta Ata não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar contratações com os 

fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para contratação 

do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 

detentor do registro, em igualdade de condições. 

 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

10.2.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

10.2.2. Fornecer os materiais registrados conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas da Ata de 

Registro de Preços, no local, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e 

em sua proposta. 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR autorizado a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos ao FORNECEDOR, o valor correspondente aos danos sofridos 

10.2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique quanto ao fornecimento dos materiais. 

10.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por seus 

prepostos. 

10.2.8. Paralisar, por determinação do ÓRGÃO GERENCIADOR, qualquer fornecimento que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.2.9. Conduzir o fornecimento dos materiais com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

10.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

10.2.11. Vedar a utilização, na execução do fornecimento, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.2.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata. 



 

10.2.14. Realizar, com seus próprios recursos o fornecimento com o objeto registrado, de acordo com as 

especificações estipuladas. 

10.2.15. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que 

gere fato impeditivo da execução da ata. 

10.2.16. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento, responsabilizando-se 

pela qualidade do mesmo. 

10.2.17. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre o fornecimento, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do 

fornecimento, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, e quaisquer outras 

que forem devidas e referentes ao fornecimento executado por seus empregados, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

11.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da 

empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador. 

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do 

número de Órgãos não participantes que aderirem. 

11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. O fornecimento dos materiais será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representantes do Órgão Gerenciador na pessoa dos (as) Srs(as).Márcio Roberto Lorini e Zeni Martin. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS SANÇÕES: 

13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.3. A sanção prevista no inciso I do subitem 13.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4. A sanção prevista no inciso II do subitem 13.1, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5. A sanção prevista no inciso III do subitem 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.6. A sanção prevista no inciso IV do subitem 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

subitem 13.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.6.1. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 13.2 será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

13.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II. 

13.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.9. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 

16/2024– Registro de preços e seus anexos e as propostas das classificadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Constantina/RS para dirimir os casos omissos ao presente 

contrato. 

 

Engenho Velho/RS, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

DIEGO MARTINELLI BERGAMASCHI 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 



 

 

 

 

 

__________________________ 

CONSTRUBRÁS CONSTRUTORA LTDA  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

__________________________ 

MP COMÉRCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

__________________________ 

CONSTRUBRÁS CONSTRUTORA LTDA  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

__________________________ 

JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

__________________________ 

CK MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

__________________________ 

BMH MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

__________________________ 

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA ME  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

ULTRAMAX COMERCIAL LTDA ME  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

__________________________ 

BF3 TINTAS LTDA ME  
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS INSTRUMENTAIS: 

 

 

 

1)______________________                             2)  __________________________ 

    NOME:              NOME:  
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